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Nossa bandeiva é vocé.




Estado de Minas Gerais

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Procuradoria-Geral

Avenida Acesita, 3.230 – Timóteo – MG – CEP 35182-901

Fone: (31) 3847-4738 ~ FAX: (31) 3847-4745

_______________________________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº 3.691 , DE 20 DE JUNHO DE 2012

Altera dispositivos da Lei 3.250, de 15 de maio de 2012, que “Cria o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º - O inciso VIII do artigo 2º e o artigo 3º da Lei nº 3.250, de 15 de maio de 2012, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - Integrará o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo um representante dos seguintes órgãos e entidades:

(....)

VIII – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos;

(...)

Art. 3º - O Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo funcionará sob a coordenação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  _____de ______ de 2012; 48º Ano de Emancipação Político-Administrativa. 

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 021/2012

Senhor Presidente,

Temos a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência e aos seus ilustres Pares, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Altera dispositivos da Lei 3.250, de 15 de maio de 2012, que “Cria o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências”.

Trata-se, a bem da verdade, de modificação de caráter eminentemente técnico, visando adequar a recente Lei 3.250/2012 à anteriormente editada Lei 3.248, a qual dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Pública do Município de Timóteo, de nossa iniciativa.

É que, conforme se pode inferir da simples leitura da referida lei, quando de sua edição, foi criada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos.

Ocorre que a criação do referido órgão lamentavelmente não foi observada por ocasião da edição da 3.250, esta, de iniciativa dessa Casa, a qual incluiu como órgão integrante do Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de Incêndios Florestais a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Habitação e Meio Ambiente, então já inexistente.

Assim, para que possamos dar operacionalidade a tão importante Conselho, é que propomos a alteração consubstanciada na presente proposição de lei, esperando que Vossa Excelência e demais nobres Edis entendam os motivos ensejadores de nossa iniciativa, submetendo a mesma à consideração dessa Casa de Leis e solicitando sua tramitação em caráter de URGÊNCIA, em conformidade com o art. 56 da Lei de Organização Municipal.

Apresentando votos de destacado apreço e distinta consideração, firmamo-nos.

Atenciosamente

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal


